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*Urgência *

Â vereadora abaixo assinada, após ouvida a Casa na forrna

regimenal indica ao Executivo Municipal que determine a Secretaria Municipal

de Educação e Cultura a inclusão de peixe e frutos do mat na merenda

escolar das escolas da rede pública municipal'

Rio Grande, 02 de setembro de 2009.

Luciane Branco
Líder da do PMDB
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